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PROJETO DE LEI Nº           /2026

Autoria: Vereador Sgt. Byron Estrelas do Mar
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE RESERVA DE, NO MÍNIMO, 10% (DEZ POR CENTO) DAS VAGAS DE TRABALHO PARA O PRIMEIRO EMPREGO NAS EMPRESAS BENEFICIADAS POR PROGRAMAS DE INCENTIVO OU ISENÇÃO FISCAL DO MUNICÍPIO DE ARACAJU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º As empresas que, diretamente ou por meio de consórcios, integrem ou venham a integrar programas de incentivo, benefício ou isenção fiscal concedidos pelo Município de Aracaju deverão reservar, em seu quadro de pessoal, no mínimo, 10% (dez por cento) das vagas de trabalho para pessoas em busca do primeiro emprego.

§ 1º O percentual previsto no caput deverá ser mantido durante todo o período de vigência do programa de incentivo fiscal do qual a empresa participe.
§ 2º Nos casos em que o incentivo fiscal tenha como objetivo a execução de obras, ou quando estas ocorram durante a vigência do benefício, o percentual mínimo de que trata o caput deverá ser assegurado durante toda a execução da obra.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se primeiro emprego aquele destinado a pessoas que, mesmo tendo concluído estágios profissionalizantes, não possuam experiência profissional comprovada decorrente de vínculo empregatício formal, seja por registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou por contrato de prestação de serviços, independentemente da idade, salvo restrições legais específicas.

Art. 3º Esta Lei aplica-se às empresas que, diretamente ou por meio de consórcios, sejam beneficiadas por programas de incentivo, benefício ou isenção fiscal instituídos pelo Município de Aracaju.
Art. 4º O descumprimento da exigência prevista no art. 1º desta Lei acarretará a perda do incentivo fiscal concedido, observado o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 5º A adesão aos programas de incentivo, benefício ou isenção fiscal de que trata esta Lei ficará condicionada à formalização, pela empresa beneficiária, do compromisso de cumprimento do percentual mínimo de reserva de vagas para o primeiro emprego.

Art. 6º No ato de concessão ou efetivação do incentivo fiscal deverão constar, expressamente, as normas e condições necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 27 de janeiro de 2026.
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Byron Virgílio dos Santos Silva,
Vereador.











JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo promover a inclusão de jovens e cidadãos no mercado de trabalho por meio do incentivo ao primeiro emprego, utilizando como contrapartida social os benefícios e incentivos fiscais concedidos pelo Município de Aracaju às empresas privadas.
É notório que a ausência de experiência profissional constitui um dos principais obstáculos para o ingresso no mercado de trabalho, gerando um ciclo de exclusão que afeta milhares de pessoas, especialmente jovens, mesmo aqueles que já concluíram cursos técnicos, profissionalizantes ou estágios. Dessa forma, a proposta busca romper essa barreira inicial, criando oportunidades reais de acesso ao emprego formal.
O Projeto estabelece que empresas beneficiadas por programas de incentivo ou isenção fiscal municipal reservem, no mínimo, 10% (dez por cento) de suas vagas de trabalho para o primeiro emprego. Trata-se de uma medida justa e equilibrada, que não impõe ônus excessivo ao setor produtivo e, ao mesmo tempo, garante retorno social aos investimentos públicos realizados por meio de benefícios fiscais.
Importante destacar que a iniciativa não cria novas despesas para o Município, tampouco interfere na livre iniciativa, uma vez que a adesão aos programas de incentivo fiscal é facultativa. Assim, a reserva de vagas funciona como uma contrapartida social legítima, alinhada aos princípios constitucionais da função social da empresa, da dignidade da pessoa humana e da valorização do trabalho.
Além disso, a proposta fortalece a política municipal de desenvolvimento econômico sustentável, ao estimular a geração de empregos formais e contribuir para a redução das desigualdades sociais, promovendo cidadania e inclusão produtiva.
Diante do exposto, entendendo que o Município deve atuar como indutor de políticas públicas que promovam justiça social e oportunidades, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 29 de janeiro de 2026.
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Byron Virgílio dos Santos Silva,
Vereador
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